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PROGRESso 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO 

D E C R E T O N° 007/97. 

o cidadão ADÉLCIO APARECIDO 
MARTINS, Prefeito do Município de Femão, 
no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

ARTIGO 10 - Não haverá expediente nas Repartições Públicas Municipais, no dia 27 de 
março de l.997, quinta- feira Santa, sem prejuízo das atividades essenciais e de interesse 
Público. 
ARTIGO 20 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Femão, aos 21 de março de l.997. 

ão no Saguão da Prefeitura Municipal de Fernão, em local próprio-Data supra. 

.: 


